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O  Povo   do  Município   de  Ubá,   peios   seus  Vereadores,   api.ovo
e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Art.   1Q  -  Os  vencimentos  do  pessoal  aposentado  ficam  i`eaj
tados  e  passam  a  ser  os  segulntes:-
Garfield  dos  Reis
Antônio  I)avid
Carlota  Botelho  de  Souza
liuiz  Godoy
Antônia  Magaihães  Fiopiilo
irany  Corrêa  Mendes
Jmgelina  Trindade  Costa
Olüra  Braga

Art.   2Q
rera  por  conta  de
pi`óximo  exercício.

Art.   3Q
esta  lei  em.  vigor

Cr.fw   LH.000 ,00

Crs.144.000,00

Cr,{fi?`.         72.000,00

Cr#.     72.000'00

CrLi.     72.000,00

Cr,S.     72.000'00

Cri;ã.      36.000,00

Crs.     36.000,00
-A  despesa  decorrente  da  execução  desta  iei,  cor.

drjtação  própria  a  ser  inciuída  no  orçamento  para  {

-Revogam-se  as  dísposiçôes  em  contrá.rio,  entramd(

na  data  de  sua  pubiicação.
n"DO,  portanto,  a  tôdas  as  autorldades  a  quem  o  corhecí-

nBnto  e  execução  desta  iei  pertencer,   que  a  ctmpram  e  a  Í.açam  cumpr]
tão  inteiramenLe  como  neia  se  contém.
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